
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO  

DE PESQUISADORES DA FGV DIREITO RIO 

 
 

A FGV Direito Rio está abrindo processo seletivo para a contratação de até 4 (quatro) 

pesquisadores bolsistas, doutorandos ou recém-doutores em Direito ou em áreas afins que estejam 

realizando pesquisas nas seguintes áreas: 

 

1) Direito Tributário; 

2) Direito Societário; 

3) Direito Penal; 

4) Direito Processual; 

 

Os candidatos doutorandos devem ter cumprido todos os créditos referentes a disciplinas em 

seus respectivos programas e, quando aplicável, ter a tese qualificada para defesa. Candidatos 

recém-doutores devem ter obtido seu título entre outubro de 2004 e outubro de 2009. A bolsa de 

pesquisa terá a duração de 12 meses, podendo ser prorrogada, no máximo, por mais 12 meses, e tem 

por objetivo estimular a participação dos selecionados em projetos de pesquisa e de ensino da 

Escola, buscando uma eventual posterior incorporação ao corpo docente da FGV Direito Rio. 

Espera-se dos candidatos interesse em desenvolver projetos de pesquisa de caráter empírico e 

interdisciplinar e poder iniciar suas atividades a partir de janeiro de 2010. 

Interessados que não se enquadrem nos requisitos desse edital são encorajados a enviar seus 

currículos, indicando a área de interesse acadêmico, para compor nossa base de dados.  

 

1. Condições Gerais 

 

Durante o período de contratação, os pesquisadores selecionados deverão: 

 

a) lecionar uma disciplina da grade curricular da graduação da FGV Direito Rio1; 

                                                 
1 Uma listagem das disciplinas do ciclo profissionalizante da graduação da FGV Direito Rio está disponível em 
http://www.direitorio.fgv.br/view_pub.asp?section_id=45&sub_section=16&category_id=103&id=73. 



 

 

 

 

b)  apresentar, antes de submeter a publicações ou a congressos, os seus artigos em elaboração 

aos Seminários de Pesquisa da FGV Direito Rio; 

c) estar presente fisicamente na Escola ao menos 40 horas por semana; 

d) submeter, pelo menos um artigo acadêmico, resultante de seu trabalho de pesquisa a 

periódico selecionado segundo critérios da Escola. 

 

Os pesquisadores selecionados receberão, ao longo do período de contratação, uma bolsa 

mensal de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e serão contratados como professores horistas, 

recebendo remuneração compatível com a carga horária da disciplina a ser ministrada. A bolsa não 

é compatível com outras bolsas de doutoramento ou fixação de doutores, bem como outros vínculos 

empregatícios. 

  

 

3. Inscrições  

 

Os interessados deverão enviar por e-mail ao endereço selecaoacademica@fgv.br os seguintes 

documentos, até o dia 13 de novembro de 2009: 

 

a) currículo Lattes ou currículo simples (para candidatos estrangeiros); 

b) memorial descrevendo, em no máximo 20.000 caracteres (incluindo espaços), sua 

experiência acadêmica e profissional e como seus interesses de pesquisa podem contribuir 

substantivamente para o desenvolvimento de conhecimento inovador sobre o Direito;  

c) um projeto de no máximo 15 páginas (Times New Roman, tamanho 12 e espaço 1,5), 

descrevendo as atividades de pesquisa que pretende desenvolver. O projeto deve conter uma 

discussão da bibliografia relevante, explicitação das hipóteses a serem investigadas e da 

metodologia a ser utilizada e um cronograma de trabalho; 

d) duas cartas de recomendação de professor ou pesquisador que atue em instituição de ensino 

superior no país ou no exterior. 

 

                                                                                                                                                                  
 



 

 

 

 

5. Processo Seletivo 

 

O processo de seleção compreenderá as seguintes etapas: 

 

1ª) Análise de currículo, memorial e projeto de pesquisa dos candidatos. A lista dos 

candidatos selecionados para a etapa subseqüente será divulgada até o dia 27 de novembro de 2009. 

 

2ª) Entrevista pela Comissão Julgadora, a realizar-se nas dependências da FGV Direito Rio, 

entre 30 de novembro e 4 de dezembro, em data e horário a serem comunicados.  

 

A divulgação do resultado final será feita até o dia 15 de dezembro de 2009. É reservado à 

Comissão Julgadora o direito de não preencher todas as vagas oferecidas nesse edital. 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2009. 

 

 

Luis Fernando Schuartz 

Vice-Diretor Acadêmico - FGV Direito Rio 

 


